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III TJLP Até 4,0% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Recei-
ta Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e
Até 2,7% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Recei-
ta Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões, e
a ente da Administração Pública Direta.

Até 1,0% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e;
Até 1,0% a.a para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a
R$ 90 milhões, e a ente da Administração Pú-
blica Direta.

5,5% a.a.

IV TJLP +
1,0%a.a.

Até 4,8% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Recei-
ta Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e
Até 3,5% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a Beneficiárias com Re-
ceita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0% a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90
milhões; e
Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a
R$ 90 milhões.

5,5% a.a.

V TJLP +
1,0%a.a.

Até 4,8% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Recei-
ta Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e
Até 3,5% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a Beneficiárias com Re-
ceita Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
3,0%a.a. para o agente financeiro, em financia-
mentos a beneficiárias com Receita Operacional
Bruta/Renda Anual ou Anualizada até R$ 90 mi-
lhões; e
Até 1,8% a.a. para o BNDES, acrescida de até
1,7% a.a. para o agente financeiro, em finan-
ciamentos a beneficiárias com Receita Operacio-
nal Bruta/Renda Anual ou Anualizada superior a
R$ 90 milhões.

8,0% a.a.

VI 4,5%a.a. 0% a.a. Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiária com Receita Ope-
racional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até
R$ 90 milhões; e
Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Ope-
racional Bruta/Renda Anual ou Anualizada su-
perior a R$ 90 milhões.

3,5% a.a.

VII TJLP Até 3,0% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a beneficiária com Receita
Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada até R$ 90 milhões; e
Até 1,7% a.a. para o BNDES, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Recei-
ta Operacional Bruta/Renda Anual ou
Anualizada superior a R$ 90 milhões.

Até 3,0% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiária com Receita Ope-
racional Bruta/Renda Anual ou Anualizada até
R$ 90 milhões; e
Até 1,7% a.a. para o agente financeiro, em fi-
nanciamentos a beneficiárias com Receita Ope-
racional Bruta/Renda Anual ou Anualizada su-
perior a R$ 90 milhões.

4,5% a.a.

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS
PRIVADOS, DE PREVIDÊNCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAÇÃO

PAUTA DE JULGAMENTO DA 132ª SESSÃO

Pauta de Julgamento de Recursos da 132a Sessão, que será realizada na data a seguir men-
cionada, na Sede da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, localizada na Av. Presidente
Vargas, 730, 13º andar - Centro - Rio de Janeiro.

DIA 10 DE JUNHO DE 2010, ÀS 10h.

01)RECURSO Nº 1582 - Processo SUSEP nº 15414.100665/2002-06 - Recorrente: Caixa
Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro João
Furtado de Mendonça Neto; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

02)RECURSO Nº 1768 - Processo SUSEP nº 010-00068/00 - Recorrente: Porto Seguro Com-
panhia de Seguros Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Con-
selheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

03)RECURSO Nº 1804 - Processo SUSEP nº 10.002368/01-39 - Recorrente: Companhia de
Seguros Aliança da Bahia; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

04)RECURSO Nº 1933 - Processo SUSEP nº 15414.004144/98-64 - Recorrente: Federal de
Seguros S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

05)RECURSO Nº 1960 - Processo SUSEP nº 15414.005447/98-21 - apensos Processo SUSEP
nºs 10.000421/99-52; 10.001811/99-12; 15414.000077/99-16; 15414.006007/98-64 e 10.001832/99-92 -
Recorrente: LD Administração e Corretagem de Seguros Ltda.; Recorrida: Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo
Augusto Camacho Rocha.

06)RECURSO Nº 2068 - Processo SUSEP nº 005-00932/99 - Recorrente: Porto Seguro Com-
panhia de Seguros Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Con-
selheiro João Furtado de Mendonça Neto; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

07)RECURSO Nº 2203 - Processo SUSEP nº 005-00166/00 - Recorrente: Itaú Seguros S.A;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Marcelo Augusto
Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

08)RECURSO Nº 2642 - Processo SUSEP nº 006-00311/00 - Recorrente: Chubb do Brasil
Companhia de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
João Furtado de Mendonça Neto; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

09)RECURSO Nº 2764 - Processo SUSEP nº 15414.005394/98-67 - Recorrente: Companhia de
Seguros Minas Brasil; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

10)RECURSO Nº 2918 - Processo SUSEP nº 15414.003497/2003-84 - Recorrente: Confiança
Companhia de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

11)RECURSO Nº 3025 - Processo SUSEP nº 10.001980/01-76 - Recorrente: RS Previdência;
Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Claudio Carvalho
Pacheco; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

12)RECURSO Nº 3061 - Processo SUSEP nº 10.001569/00-74 - Recorrente: HSBC Seguro
Saúde S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto Camacho Rocha.

13)RECURSO Nº 3074 - Processo SUSEP nº 15414.004633/98-71 - II volumes - Recorrente:
Caixa Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

14)RECURSO Nº 3252 - Processo SUSEP nº 10.005268/00-10 - Recorrente: Caixa Seguradora
S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria da Glória
Faria; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

15)RECURSO Nº 3314 - Processo SUSEP nº 15414.004516/2003-90 - Recorrente: Bradesco
Capitalização S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

16)RECURSO Nº 3348 - Processo SUSEP nº 006-00295/99 - Recorrente: Sabemi Previdência
Privada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria da
Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

17)RECURSO Nº 3351 - Processo SUSEP nº 10.001857/00-29 - Recorrentes: Fighter As-
sessoria, Administradora e Corretagem de Seguros Ltda., Stock Administração e Corretagem de Seguros
Ltda. e Jorge Ricardo Ali Abdo - corretor de seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados
- SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro Marcelo Augusto
Camacho Rocha.

18)RECURSO Nº 3374 - Processo SUSEP nº 15414.005462/98-15 - Recorrente: Pecúlio União
Previdência Privada; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Claudio Carvalho Pacheco; Revisora: Conselheira Maria da Glória Faria.

19)RECURSO Nº 3409 - Processo SUSEP nº 15414.000549/2004-41 - apenso Processo SUSEP
nº 15414.101102/2003-16 - Recorrente: Seguradora Brasileira Rural S.A; Recorrida: Superintendência de
Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Marcelo
Augusto Camacho Rocha.

20)RECURSO Nº 3415 - Processo SUSEP nº 15414.003809/2003-50 - Recorrente: Sabemi
Seguradora S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria
da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

21)RECURSO Nº 3422 - Processo SUSEP nº 15414.003183/2003-81 - Recorrente: ASPECIR
Previdência; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco
Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

22)RECURSO Nº 3426 - Processo SUSEP nº 15414.004539/2003-02 - Recorrente: Safra Vida
e Previdência S.A. (em aprovação, antiga Safra Seguros S.A); Recorrida: Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida; Revisor: Conselheiro João
Furtado de Mendonça Neto.

23)RECURSO Nº 3443 - Processo SUSEP nº 10.005959/99-35 - Recorrente: Bradesco Vida e
Previdência S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relator: Conselheiro
Marcelo Augusto Camacho Rocha; Revisor: Conselheiro João Furtado de Mendonça Neto.

24)RECURSO Nº 3458 - Processo SUSEP nº 10.002976/99-48 - Recorrente: AGF Brasil
Seguros S.A; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria da
Glória Faria; Revisor: Conselheiro Francisco Teixeira de Almeida.

25)RECURSO Nº 3459 - Processo SUSEP nº 005-01487/01 - Recorrente: Azul Companhia de
Seguros Gerais; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Relatora: Conselheira Maria
da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

26)RECURSO Nº 3463 - Processo SUSEP nº 10.005626/00-58 - II volumes - Recorrente:
Chubb do Brasil Companhia de Seguros; Recorrida: Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
Relatora: Conselheira Maria da Glória Faria; Revisor: Conselheiro Claudio Carvalho Pacheco.

PORTARIA No- 337, DE 28 DE MAIO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o

disposto no art. 8º, inciso II, alínea "a", do Decreto no 7.094, de 03 de fevereiro de 2010, com redação

alterada pelo Decreto no 7.144, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Ajustar a programação de pagamento de que trata os Anexos I e II da Portaria MF no

248, de 06 de abril de 2010, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUIDO MANTEGA

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2010 E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA

O ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 248, DE 06 DE ABRIL DE 2010 ACRÉSCIMO

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS AT É
MAI

AT É
JUN

AT É
JUL

AT É
AGO

AT É
SET

AT É
OUT

AT É
NOV

AT É
DEZ

20114 Advocacia-Geral da União 18.000 18.000 18.000 16.000 13.000 10.000 5.000 -

Fontes:

1 0 0 , 111 , 11 2 , 11 3 , 11 5 , 11 8 , 1 2 0 , 1 2 7 , 1 2 9 , 1 3 0 , 1 3 1 , 1 3 2 , 1 3 3 , 1 3 4 , 1 3 5 , 1 3 9 , 140,141,142,144,148,149,151,153,

155,157,158,162,164,166,172,174,175,176,178,180,186,188,249,280,293 e suas correspondentes, resul-

tantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS VALORES AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES

CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2010 E AOS RESTOS A PAGAR DE QUE TRATA

O ANEXO II DA PORTARIA MF Nº 248, DE 06 DE ABRIL DE 2010

ACRÉSCIMO

R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS AT É
MAI

AT É
JUN

AT É
JUL

AT É
AGO

AT É
SET

AT É
OUT

AT É
NOV

AT É
DEZ

36000 Ministério da Saúde 250.000 214.200 178.500 142.800 1 11 . 9 5 8 8 1 . 11 6 50.274 -

Fontes: 150,250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios ante-

riores.


